
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. José Cândido da Silveira, nº 1.500, - Bairro Horto, Belo Horizonte/MG, CEP 31035-536

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 2070.01.0000336/2024-41

  

Unidade Gestora: Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação - DTI;

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 009417533, DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO
DE AMPARO À PESQUISA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS –
FAPEMIG E A TIM S.A.

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FAPEMIG , com
sede na Avenida José Cândido da Silveira, nº 1500, Bairro Horto, Belo Horizonte, Minas Gerais, inscrita
no CNPJ sob o nº 21.949.888/0001-83, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
por sua Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças, Camila Pereira de Oliveira Ribeiro, inscrita no CPF
sob o nº ***.163.896-**, conforme Ato de nomeação publicado no Diário Oficial do Estado em
30/05/2020 e delegação prevista na Portaria PRE nº 008/2024 e 029/2024, e a TIM S.A., inscrito(a) no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número 02.421.421/0001-11, com sede na Avenida
João Cabral de Mello Neto, nº 00850, Barra da Tijuca, Rio De Janeiro, RJ, CEP: 22.775-057, neste ato
representada pelo Sr. Umberto Napolitano, inscrito(a) no CPF nº ***.778.641-**e o Sr. Bernard Heskia
Zeitune, inscrito no CPF nº : ***.984.957-**, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar
o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços  nº 009417533, decorrente do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2023, de acordo com o Processo Compras nº 2071022
02/2024, que será regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata, sob os
termos e condições a seguir estabelecidos:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato de
Prestação de Serviços nº 009417533 por mais 12 (doze) meses, a contar de 13/04/2025 a 12/04/2026,
nos termos da Cláusula Terceira do Contrato originário e art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666, de
1993.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O valor global estimado do Contrato n° 009417533, permanece em R$ 2.073,60 (dois
mil setenta e três reais e sessenta centavos), sendo os seguintes valores unitários:
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Lote
Código

Item
SIAD

Modalidade
Composição do

Serviço
Contratado

Quantidade
Mensal

Quantidade
12 Meses

Unidade
de

aquisição
Valor

Unitário
Valor
Total

Argentina,
Chile, Paraguai

e Uruguai.
100 1200 minuto R$ 0,32 R$

384,00

Estados Unidos
da América e

Havaí.
100 1200 minuto R$ 0,32 R$

384,00
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Alaska,
Anguila,

Antártida,
Antigua e
Barbuda,
Aruba,

Bahamas,
Barbados,

Belize,
Bermudas,

Bolívia,
Canadá,

Colômbia,
Costa Rica,

Cuba,
Dominica, El

Salvador,
Equador,
Granada,

Groelândia,
Guadalupe,
Guatemala,

Guiana Inglesa,
Guiana

Francesa, Haiti,
Honduras, Ilhas
Cayman, Ilhas
Malvinas, Ilhas

Turquesas e
Caicos, Ilhas

Virgens
Americanas,
Ilhas Virgens

Britânicas,
Jamaica,

Martinica,
México,

Montserrat,
Nicarágua,

Panamá, Peru,
Porto Rico,
República

Dominicana,
Santa Lucia,

São Cristóvão e
Névis, São

Pedro e Miguel,
São Vicente e
Granadinas,
Suriname,
Trindad e
Tobago,

Venezuela e
Antilhas.

10 120 minuto R$ 0,32 R$
38,40

Portugal,
Açores e Ilha da

Madeira.
10 120 minuto R$ 0,32 R$

38,40
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LDI FIXO-
FIXO

Alemanha,
Andorra,
Áustria,
Bélgica,

Dinamarca,
Espanha,
Finlândia,

França, Holanda
(Países Baixos),
Irlanda, Itália,
Liechtenstein,

Noruega, Reino
Unido, Suécia e

Suíça.

10 120 minuto R$ 0,32 R$
38,40

Albânia, Arábia
Saudita,

Armênia,
Azerbaijão,

Bareine,
Belarus,
Bósnia-

Herzegovina,
Bulgária, Catar,
Chipre, Croácia,

Emirados
Árabes Unidos,

Eslováquia,
Eslovênia,
Estônia,
Geórgia,
Grécia,

Hungria, Iêmen,
Ilhas Feroe, Irã,
Iraque, Islândia,
Israel, Jordânia,
Kuaite, Letônia,

Líbano,
Lituânia,

Luxemburgo,
Macedônia,

Malta,
Moldova,

Mônaco, Omã,
Palestina,
Polônia,

República
Tcheca,

Romênia,
Rússia, San

Marino, Sérvia
e Montenegro,
Síria, Turquia,

Ucrânia e
Vaticano.

10 120 minuto R$ 0,32 R$
38,40

Austrália e
Japão. 10 120 minuto R$ 0,32 R$

38,40
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África do Sul,
Angola,

Argélia, Benin,
Botsuana,

Burkina Faso,
Burundi, Cabo

Verde,
Camarões,

Chade, Costa do
Marfim,

Djibuti, Egito,
Eritréia,

Etiópia, Gabão,
Gâmbia, Gana,
Guiné, Guiné-
Bissau, Guiné-

Equatorial, Ilhas
Ascensão, Ilhas
Comores, Ilhas
Maurício, Ilhas

Mayotte,
Lesoto, Libéria,

Líbia,
Madagascar,

Maláwi, Mali,
Marrocos,

Mauritânia,
Moçambique,

Namíbia, Níger,
Nigéria,
Quênia,

República
Centro-

Africana,
República

Democrática do
Congo,

República do
Congo,

Reunião,
Ruanda, Santa
Helena, São

Tomé e
Príncipe,
Seicheles,

Senegal, Serra
Leoa, Somália,

Suazilândia,
Sudão,

Tanzânia, Togo,
Tunísia,
Uganda,
Zâmbia,

Zimbábue.

10 120 minuto R$ 0,32 R$
38,40

Afeganistão,
Bangladesh,

Brunei, Butão,
Camboja,

Cazaquistão,
China,

Cingapura,
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15
(MINAS
GERAIS)

121096

Coréia do
Norte, Coréia
do Sul, Diego

Garcia, Estados
Federados da
Micronésia,

Fiji, Filipinas,
Guam, Hong-

Kong, Ilha
Christmas, Ilha
de Pitcairn, Ilha
Johnston, Ilha

Niue, Ilha
Norfolk, Ilhas

Coco, Ilha
Cook, Ilha

Wake, Ilhas de
Wallis e Futuna,

Ilhas Mariana
do Norte, Ilhas
Marshall, Ilhas
Salomão, Índia,

Indonésia,
Kiribati, Laos,

Macau,
Malásia,

Maldivas,
Midway,

Mongólia,
Myanmar,

Nauru, Nepal,
Nova

Caledônia,
Nova Zelândia,
Palau, Papua-
Nova Guiné,

Paquistão,
Polinésia
Francesa,

Quirguízia,
Samoa, Samoa
Americana, Sri

Lanka,
Tadjiquistão,

Tailândia,
Taiwan, Timor-
Leste, Tonga,

Toquelau,
Turcomenistão,

Tuvalu,
Uzbequistão,

Vanuato, Vietnã
e Ilhas do

Pacífico (exceto
Havaí).

10 120 minuto R$ 0,32 R$
38,40

Argentina,
Chile, Paraguai

e Uruguai.
100 1200 minuto R$ 0,32 R$

384,00
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Estados Unidos
da América e

Havaí.
100 1200 minuto R$ 0,32 R$

384,00

Alaska,
Anguila,

Antártida,
Antigua e
Barbuda,
Aruba,

Bahamas,
Barbados,

Belize,
Bermudas,

Bolívia,
Canadá,

Colômbia,
Costa Rica,

Cuba,
Dominica, El

Salvador,
Equador,
Granada,

Groelândia,
Guadalupe,
Guatemala,

Guiana Inglesa,
Guiana

Francesa, Haiti,
Honduras, Ilhas
Cayman, Ilhas
Malvinas, Ilhas

Turquesas e
Caicos, Ilhas

Virgens
Americanas,
Ilhas Virgens

Britânicas,
Jamaica,

Martinica,
México,

Montserrat,
Nicarágua,

Panamá, Peru,
Porto Rico,
República

Dominicana,
Santa Lucia,

São Cristóvão e
Névis, São

Pedro e Miguel,
São Vicente e
Granadinas,
Suriname,
Trindad e
Tobago,

Venezuela e
Antilhas.

10 120 minuto R$ 0,32 R$
38,40
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LDI FIXO-
MÓVEL

Portugal,
Açores e Ilha da

Madeira.
10 120 minuto R$ 0,32 R$

38,40

Alemanha,
Andorra,
Áustria,
Bélgica,

Dinamarca,
Espanha,
Finlândia,

França, Holanda
(Países Baixos),
Irlanda, Itália,
Liechtenstein,

Noruega, Reino
Unido, Suécia e

Suíça.

10 120 minuto R$ 0,32 R$
38,40

Albânia, Arábia
Saudita,

Armênia,
Azerbaijão,

Bareine,
Belarus,
Bósnia-

Herzegovina,
Bulgária, Catar,
Chipre, Croácia,

Emirados
Árabes Unidos,

Eslováquia,
Eslovênia,
Estônia,
Geórgia,
Grécia,

Hungria, Iêmen,
Ilhas Feroe, Irã,
Iraque, Islândia,
Israel, Jordânia,
Kuaite, Letônia,

Líbano,
Lituânia,

Luxemburgo,
Macedônia,

Malta,
Moldova,

Mônaco, Omã,
Palestina,
Polônia,

República
Tcheca,

Romênia,
Rússia, San

Marino, Sérvia
e Montenegro,
Síria, Turquia,

Ucrânia e
Vaticano.

10 120 minuto R$ 0,32 R$
38,40

Austrália e
Japão. 10 120 minuto R$ 0,32 R$

38,40
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África do Sul,
Angola,

Argélia, Benin,
Botsuana,

Burkina Faso,
Burundi, Cabo

Verde,
Camarões,

Chade, Costa do
Marfim,

Djibuti, Egito,
Eritréia,

Etiópia, Gabão,
Gâmbia, Gana,
Guiné, Guiné-
Bissau, Guiné-

Equatorial, Ilhas
Ascensão, Ilhas
Comores, Ilhas
Maurício, Ilhas

Mayotte,
Lesoto, Libéria,

Líbia,
Madagascar,

Maláwi, Mali,
Marrocos,

Mauritânia,
Moçambique,

Namíbia, Níger,
Nigéria,
Quênia,

República
Centro-

Africana,
República

Democrática do
Congo,

República do
Congo,

Reunião,
Ruanda, Santa
Helena, São

Tomé e
Príncipe,
Seicheles,

Senegal, Serra
Leoa, Somália,

Suazilândia,
Sudão,

Tanzânia, Togo,
Tunísia,
Uganda,
Zâmbia,

Zimbábue.

10 120 minuto R$ 0,32 R$
38,40

Afeganistão,
Bangladesh,

Brunei, Butão,
Camboja,

Cazaquistão,
China,
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Cingapura,
Coréia do

Norte, Coréia
do Sul, Diego

Garcia, Estados
Federados da
Micronésia,

Fiji, Filipinas,
Guam, Hong-

Kong, Ilha
Christmas, Ilha
de Pitcairn, Ilha
Johnston, Ilha

Niue, Ilha
Norfolk, Ilhas

Coco, Ilha
Cook, Ilha

Wake, Ilhas de
Wallis e Futuna,

Ilhas Mariana
do Norte, Ilhas
Marshall, Ilhas
Salomão, Índia,

Indonésia,
Kiribati, Laos,

Macau,
Malásia,

Maldivas,
Midway,

Mongólia,
Myanmar,

Nauru, Nepal,
Nova

Caledônia,
Nova Zelândia,
Palau, Papua-
Nova Guiné,

Paquistão,
Polinésia
Francesa,

Quirguízia,
Samoa, Samoa
Americana, Sri

Lanka,
Tadjiquistão,

Tailândia,
Taiwan, Timor-
Leste, Tonga,

Toquelau,
Turcomenistão,

Tuvalu,
Uzbequistão,

Vanuato, Vietnã
e Ilhas do

Pacífico (exceto
Havaí).

10 120 minuto R$ 0,32 R$
38,40

VALOR TOTAL GLOBAL R$
2.073,60

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Termo Aditivo 109109372         SEI 2070.01.0000336/2024-41 / pg. 10



3.1. As despesas decorrentes deste aditamento ocorrerão à conta da
seguinte dotação orçamentária: 

2071.19.122.705.2500.0001.3.3.90.40.04.0.10.1
 

4. CLÁUSULA QUARTA– DA PUBLICAÇÃO
4.1. O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais,
de forma resumida, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. As demais Cláusulas e condições do Contrato de Prestação de Serviços nº 009417533
permanecem inalteradas e ratificadas.

 

E, por estarem de acordo com o estabelecido as partes assinam eletronicamente o presente instrumento.

 

Belo Horizonte, data de assinatura eletrônica.

 

 

CAMILA PEREIRA DE OLIVEIRA RIBEIRO 
Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 

 

UMBERTO NAPOLITANO
Representante legal da CONTRATADA

TIM S.A.
 

 

BERNARD HESKIA ZEITUNE
Representante legal da CONTRATADA

TIM S.A.

Documento assinado eletronicamente por UMBERTO NAPOLITANO, Usuário Externo, em
18/03/2025, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Bernard Heskia Zeitune, Usuário Externo, em 18/03/2025,
às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Camila Pereira de Oliveira Ribeiro , Diretora de
Planejamento, Gestão e Finanças, em 21/03/2025, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 109109372 e
o código CRC 1F688D5F.

Referência: Processo nº 2070.01.0000336/2024-41 SEI nº 109109372
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